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ANEXO VII 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.º 01/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N.º 07/2024 
 
 

CRONOGRAMA DE ENTREGA MENSAL E SEMANA, VALORES PAGOS 
 

EXIGÊNCIAS PARA ENTREGA DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
 
1. OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DEVERÃO SER DE PRIMEIRA QUALIDADE, E ESTAR 

RIGOROSAMENTE DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS. 
 
2. Da entrega dos produtos: 
 

2.1. Os produtos deverão ser entregues pelos agricultores, na Secretaria Municipal de 
Educação/Setor de merenda escolar, conforme datas e quantidades estipuladas através de 
“cronograma” de relação de produtos para entrega “semanal”, sendo que os agricultores 
inscritos são divididos em dois grupos para entrega quinzenal, conforme a demanda 
solicitada. A entrega dos produtos deverá ser efetuada no período matutino, no horário entre 
07:45h as 08:45h, das terças-feiras. 
 
2.2. Armazenamento/transporte dos produtos: 
 

2.2.1. Os itens solicitados deverão ser devidamente transportados em caixas plásticas (tipo 
conteiners). Caixas de madeiras só serão permitidas quando devidamente forradas com 
plástico limpo e de cor clara. Não será aceito transporte em caixas de papelão, mercadoria 
transportada diretamente no chão do veículo ou em sacos de ráfia reaproveitados. Também 
não será aceito produtos transportados em ônibus escolares. O produtor ficará responsável 
pelo armazenamento/acondicionamento das mercadorias em bom estado (conforme o 
exigido), até a entrega final do produto (Secretaria de Educação). 
 
2.3 Etiquetas 
 

2.3.1 As embalagens dos produtos devem conter etiquetas contendo a seguinte 
identificação: 
a- Nome do Produtor; 
a- Nome do Produto; 
b-  Data de Colheita; 
c- Validade do Produto. 
 
 2.4 Produtos manipulados 
 

2.4.1 Para entrega de produtos manipulados tais como: 
 

a- Paçoca de Pinhão, 
a- Milho, 
b- Queijo 
c- Bolacha caseira; 
d- Biscoito de pão caseiro; 
e- Pão de milho; 
f- Aipim descascado e congelado, os manipuladores 
Devem fazer carteirinhas de saúde (Vigilância sanitária), apresentando exames médicos, 
conforme legislação vigente. 

 
______________________________ 

SABRYNA CÓRDOVA  
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